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Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão.

RESULTADO

RESULTADO DA ANÁLISE E JULGAMENTO - Tomada de Preços - Nº 012/2023 - CPL.

RESULTADO DA ANÁLISE E JULGAMENTO DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO LICITAÇÃO: Tomada de Preços nº

012/2023 - CPLOBJETO: Contratação De Empresa Especializada Para A Reforma De Escolas Públicas Municipais Na Sede E

Zona Rural Do Município De Sítio Novo - MA.Comissão Permanente de Licitações, situada na Av. Leonardo de Almeida s/n

Sítio Novo - MA, composta pela Presidente da CPL Sra. Anna Cecília Diniz Silva Francelino, Sr. Leandro Barros dos Santos -

Membro CPL e Sra. Maria Cleide da Mota Rodrigues – Membro CPL, considerando, os envelopes de documentação de

habilitação foram abertos aos 05 de Dezembro de 2023, às 14:00 hs (quatorze horas), na sala de reuniões da Comissão

Permanente de Licitações, situada na Av. Leonardo de Almeida s/n Sítio Novo – MA, em sessão pública, examinados e

rubricados pelos presentes (licitantes e comissão), bem como, querendo estas, forma colhidas as alegações das licitantes.

Porém, devido à complexidade dos documentos e grande quantidade, houve a necessidade, de serem abertos os envelopes,

examinados e rubricados os documentos em sessão pública, e então remetidos os autos ao Setor de engenharia do Município a

documentação das empresas para análise dos Atestados/Declarações de Capacidade Técnica das empresas licitantes, para

posterior julgamento em sessão reservada da Comissão De Licitações. Registre-se que, recebidos os autos, bem como o

resultado da análise Setor de engenharia do Município, quanto da análise dos Atestados/Declarações de Capacidade Técnica

das empresas licitantes, a Comissão passou ao julgamento das documentações de habilitação na forma que

segue. Primeiramente, faça-se constar que, a alegação da empresa DOMINIOS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA merece

prosperar visto o vínculo entre a empresa MRL EMPREENDIMENTOS LTDA e o responsável técnico não fora comprovado

nos termos do item 8.3.1, alínea m.1 do Edital. Em continuidade aos trabalhos analisados os documentos habilitatórios de todas

as participantes, a CPL resolve declarar HABILITADAS PROVISORIAMENTE pelos motivos a seguir acostados as

empresas: ALDER DE A. SOARES LTDA, apresentou o que consta do item 8.3.1., alínea h” - Prova de inscrição no cadastro

de contribuintes Estadual relativo ao domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual,  com prazo expirado, e não apresentou a inscrição municipal que supriria a estadual que consta fora da validade, o

que consta do item 8.3.1., alínea “c” - Prova de Regularidade com a Fazenda Federal e Seguridade Social (Certidão de

Quitação de Tributos Federais e Certidão quanto à Dívida Ativa da União), com prazo expirado, o que leva à sua inabilitação

visto esta ter direito aos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006 – item 7.1, alínea “c”, assim podendo fazer juntar a

certidão atualizada, no prazo legal, ainda, conforme análise feita pelo setor de engenharia do município – Atende ao

quantitativo mínimo exigido no objeto desta licitação, conforme item 8.3.1., alínea “l” do Edital nos Lotes 5 e 7, com a

publicação deste fica aberto prazo legal para atualização da documentação fiscal e financeira da empresa nos termos da lei,

caso o limitante (ME/EPP) não apresentar os documentos vencidos no prazo, ele será sumariamente inabilitado; DOMINIOS

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, apresentou o que consta do item 8.3.1., alínea h” - Prova de inscrição no cadastro de

contribuintes municipal relativo ao domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual,  emitido há mais de 60 dias, o que fere o item 8.5.1 - Os documentos em que o prazo de validade não estiver

estipulado expressamente, ou fixado em lei, serão tidos como válidos pelo prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua

emissão bem como não apresentou a Inscrição Estadual que supriria a municipal que consta fora da validade prevista no edital,

o que leva à sua inabilitação visto esta ter direito aos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006 – item 7.1, alínea “c”,

assim podendo fazer juntar a certidão atualizada, no prazo legal, ainda, conforme análise feita pelo setor de engenharia do

município – Atende ao quantitativo mínimo exigido no objeto desta licitação, conforme item 8.3.1., alínea “l” do Edital em

todos os Lotes (conforme laudo anexo), com a publicação deste fica aberto prazo legal para atualização da documentação fiscal

e financeira da empresa nos termos da lei, caso o limitante (ME/EPP) não apresentar os documentos vencidos no prazo, ele

será sumariamente inabilitado; Assim, continuando os trabalhos analisados os documentos habilitatórios de todas as

participantes, a CPL resolve declarar INABILITADAS pelos motivos a seguir acostados as empresas: CONSTRUTORA
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MARANHAO LTDA, apresentou o que consta do item 8.3.1., alínea “b” - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica – CNPJ/MF, emitido há mais de 60 dias, item 8.3.1., alínea “h” - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes

Estadual, relativo ao domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual,  estas

com prazo expirado, não apresentou a inscrição municipal que supriria a estadual que consta fora da validade o que não levaria

à sua inabilitação visto esta ter direito aos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006 – item 7.1, alínea “c”, assim podendo

fazer juntar a certidão atualizada, no prazo legal, contudo junto Certidão Simplificada da Junta Comercial ou entidade

responsável no Domicílio da empresa emitido há mais de 60 dias, não podendo assim juntar documentos atualizados, item

8.3.1., alínea “j” -  Prova de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA foi

apresentado fora do prazo de validade, as declarações estão assinadas por pessoa nomeada por procuração particular não

direcionada ao certame, não sendo este sócio da empresa, o que infringe o item 8.1.1.1 do Edital, a documentação apresentada

pela empresa referente ao item apresentou item 8.3.1., alínea “m” Qualificação Técnica-Profissional, não cumpre as exigências

do edital por não estarem devidamente registrado(s) no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-CREA,

acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT desta feita, ainda, conforme análise feita pelo

setor de engenharia do município – a Não atende ao quantitativo mínimo exigido no objeto desta licitação, conforme item

8.3.1., alínea “l” do Edital em todos os Lotes.  (art. 30, inc. I, § 1º da Lei nº 8.666/93 e Súmula nº 263/TCU), estando esta

inabilitada nos termos aqui descritos om fundamento no item 8.5.1 c/c 8.6 do instrumento convocatório;ENGESERV

CONSTRUTORA LTDA, a empresa deixou de apresentar junto a sua documentação o que pede o item 8.3.1., alínea “q” seja -

Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, conforme art. 32, parágrafo segundo da Lei nº

8.666/93, assim estando inabilitada nos termos aqui descritos com fundamento no item 8.6 do instrumento convocatório seja -

Será considerado inabilitado o licitante que deixar de apresentar [...] qualquer exigência contida neste Edital;MRL

EMPREENDIMENTOS LTDA, conforme já descrito acima a empresa não comprovou o vínculo com o responsável técnico de

forma satisfatória para o bom cumprimento e andamento do processo administrativo, o que deveria ter sido feito nos termos do

item 8.3.1, alínea m.1 do Edital, assim estando inabilitada nos termos aqui descritos com fundamento no item 8.6 do

instrumento convocatório seja - Será considerado inabilitado o licitante que deixar de apresentar [...] qualquer exigência

contida neste Edital, ainda, conforme análise feita pelo setor de engenharia do município – a Não atende ao quantitativo

mínimo exigido no objeto desta licitação, conforme item 8.3.1., alínea “l” do Edital em todos os Lotes.  (art. 30, inc. I, § 1º da

Lei nº 8.666/93 e Súmula nº 263/TCU); POTENTE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, a empresa não

cumpriu os requisitos do edital quanto a documentação apresentada pela empresa referente ao item 8.3.1., alínea “m”

Qualificação Técnica-Profissional, esta não cumpre as exigências do edital por não ter sido apresentado sequer uma

Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT do responsável técnico que consta nos quadros da empresa em data atual, foram

apresentado atestado de acervo de profissional de diverso e que não consta nos quadros técnicos da empresa licitante, mais, o

contrato de prestação de serviço com o responsável técnico consta apócrifo, assim incompleto, assim estando inabilitada nos

termos aqui descritos com fundamento no item 8.6 do instrumento convocatório seja - Será considerado inabilitado o licitante

que deixar de apresentar, ou apresentar de forma incompleta, incompreensível, ilegível, com erro, rasura, omissão, qualquer

exigência contida neste Edital.As demais licitantes cumpriram os requisitos de habilitação elencados no Edital, e comprovando

a Capacidade Técnica-Operacional, e Qualificação Técnica-Profissional, assim são declaradas HABILITADAS no presente

feito nos termos que constam neste, sejam elas: CONSTRUÇÃO SERVIÇOS MIL LTDA, cumpriu os requisitos de habilitação

elencados no Edital, e comprovou a Capacidade Técnica-Operacional e, conforme laudo da engenharia Atende ao quantitativo

mínimo exigido no objeto desta licitação, conforme item 8.3.1., alínea “l” do Edital em todos os Lotes (conforme laudo

anexo);V J MIGUEL ENGENHARIA LTDA, cumpriu os requisitos de habilitação elencados no Edital, e comprovou a

Capacidade Técnica-Operacional e, conforme laudo da engenharia Atende ao quantitativo mínimo exigido no objeto desta

licitação, conforme item 8.3.1., alínea “l” do Edital nos Lotes 1, 3, 4, 5, 6 e 7 (conforme laudo anexo); PATAMAR

SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES LTDA, cumpriu os requisitos de habilitação elencados no Edital, e comprovou a

Capacidade Técnica-Operacional e, conforme laudo da engenharia Atende ao quantitativo mínimo exigido no objeto desta

licitação, conforme item 8.3.1., alínea “l” do Edital nos Lotes 1, 2, 3, 5, 6 e 7 (conforme laudo anexo); OMNIA

CONSTRUÇÕES E COMERCIO LTDA, cumpriu os requisitos de habilitação elencados no Edital, e comprovou a Capacidade
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Técnica-Operacional e, conforme laudo da engenharia Atende ao quantitativo mínimo exigido no objeto desta licitação,

conforme item 8.3.1., alínea “l” do Edital em todos os Lotes (conforme laudo anexo). Neste ato a CPL abre o prazo de lei para

que as licitantes, querendo, interponham o recurso cabível. O feito será devidamente publicado no Diário Oficial Do Município

no site http://www.sitionovo.ma.gov.br/diario-oficial, por este ato ficam as empresas interessadas NOTIFICADAS do

resultado da análise e julgamento proferido sobre os documentos de habilitação. Bem como, fica aberto prazo legal para a as

licitantes que detém os direitos da LC nº 123/2006, querendo, atualizem os documentos necessários. Transcorrido o prazo

recursal, sem que haja manifestações, ou havendo e decididos os recursos interpostos, esta Comissão dará prosseguimento na

tramitação deste certame. Não havendo qualquer contestação e nada mais a apurar, foi encerrada esta sessão. Sala da Comissão

Permanente de Licitações, Sítio Novo/MA, aos 05 de Novembro de 2023.ANNA CECÍLIA DINIZ SILVA

FRANCELINO Presidente CPL LEANDRO BARROS DOS SANTOS Membro CPL  MARIA CLEIDE DA MOTA

RODRIGUES Membro CPL                                                                                    

Publicado por: Raimundo Rodrigues Batista Filho

Assistente de Gabinete

Código identificador: $GOElFh3a9dU

ANALISE

ANÁLISE DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA-OPERACIONAL - Tomada de Preço - Nº 012/2023 - CPL.

ANÁLISE DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA-OPERACIONAL TOMADA DE PREÇO (TP) Nº 001/2023 OBJETO:

REFORMA DE ESCOLAS MUNICIPAIS NA SEDE E ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE SÍTIO NOVO - MA.

EMPRESAS ANALISADAS: 1 – ENGESERV CONSTRUTORA LTDA; CNPJ N °: 31.570.201/0001-58; Atende ao

quantitativo mínimo exigido no objeto desta licitação, conforme item 8.3.1., alínea “l” do Edital nos Lotes 1, 5, 7. Não atende

ao quantitativo mínimo exigido no objeto desta licitação, conforme item 8.3.1., alínea “l” do Edital nos Lotes 2, 3, 4, 6. 2–

CONSTRUCAO SERVICOS MIL LTDA; CNPJ N °: 21.322.257/0001-30; Atende ao quantitativo mínimo exigido no objeto

desta licitação, conforme item 8.3.1., alínea “l” do Edital em todos os Lotes. 3– MRL EMPREENDIMENTOS LTDA; CNPJ

N °: 35.458.723/0001-13; Não atende ao quantitativo mínimo exigido no objeto desta licitação, conforme item 8.3.1., alínea

“l” do Edital em todos os Lotes. 4– POTENTE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA; CNPJ N °:

06.325.699/0001-46; Atende ao quantitativo mínimo exigido no objeto desta licitação, conforme item 8.3.1., alínea “l” do

Edital nos Lotes 1 e 5. Não atende ao quantitativo mínimo exigido no objeto desta licitação, conforme item 8.3.1., alínea “l” do

Edital nos Lotes 2, 3, 4, 6 e 7. 5– DOMINIOS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA; CNPJ N °: 21.398.119/0001-34;

Atende ao quantitativo mínimo exigido no objeto desta licitação, conforme item 8.3.1., alínea “l” do Edital em todos os

Lotes. 6– ALDER DE ARAUJO SOARES LTDA; CNPJ N °: 15.133.172/0001-00; Atende ao quantitativo mínimo exigido no

objeto desta licitação, conforme item 8.3.1., alínea “l” do Edital nos Lotes 5 e 7. Não atende ao quantitativo mínimo exigido no

objeto desta licitação, conforme item 8.3.1., alínea “l” do Edital nos Lotes 1, 2, 3, 4 e 6. 7– J C VIDA LTDA; CNPJ N °:

09.038.871/0001-79; Não atende ao quantitativo mínimo exigido no objeto desta licitação, conforme item 8.3.1., alínea “l” do

Edital em todos os Lotes. 8– V J M ENGENHARIA; CNPJ N °: 42.764.435/0001-52; Atende ao quantitativo mínimo exigido

no objeto desta licitação, conforme item 8.3.1., alínea “l” do Edital nos Lotes 1, 3, 4, 5, 6 e 7. Não atende ao quantitativo

mínimo exigido no objeto desta licitação, conforme item 8.3.1., alínea “l” do Edital no Lote 2. 9– OMNIA CONSTRUCOES E

COMERCIO LTDA; CNPJ N °: 36.739.095/0001-07; Atende ao quantitativo mínimo exigido no objeto desta licitação,

conforme item 8.3.1., alínea “l” do Edital em todos os Lotes. 10– PATAMAR SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA; CNPJ

N °: 29.786.317/0001-87; Atende ao quantitativo mínimo exigido no objeto desta licitação, conforme item 8.3.1., alínea “l” do

Edital nos Lotes 1, 2, 3, 5, 6 e 7. Não atende ao quantitativo mínimo exigido no objeto desta licitação, conforme item 8.3.1.,

alínea “l” do Edital no Lote 4. 05 de dezembro de 2023, Sítio Novo – MA Marcos André Oliveira Sousa Engenheiro Civil

CREA/RNP N° 191948843-0

Publicado por: Raimundo Rodrigues Batista Filho

Assistente de Gabinete
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Código identificador: $DAjtQperFjL

ATA DE REABERTURA E JULGAMENTO

ATA DE REABERTURA DE JULGAMENTO - TOMADA DE PREÇO - 012/2023 - CPL.

LICITAÇÃO: Tomada de Preços nº 012/2023 - CPL OBJETO: Contratação De Empresa Especializada Para A Reforma De

Escolas Públicas Municipais Na Sede E Zona Rural Do Município De Sítio Novo - MA. Aos 05 de Dezembro de 2023, às às

14:00 hs (quatro horas), na sala de reuniões da Comissão Permanente de Licitações, situada na Av. Leonardo de Almeida s/n

Sítio Novo - MA, se fizeram presentes a Presidente da CPL Sra. Anna Cecília Diniz Silva Francelino, Sr. Leandro Barros dos

Santos - Membro CPL e Sra. Maria Cleide da Mota Rodrigues – Membro CPL. Registre-se que tanto os membros da CPL

quanto os licitantes presentes utilizam os EPI´s necessários e mantém o distanciamento mínimo. A Comissão atestou o

comparecimento das seguintes empresas: ALDER DE A. SOARES LTDA, representada pelo Sr. Laercio Machado Gonçalves,

portador da cédula de identidade de nº 21860920 SESP-MA; V J MIGUEL ENGENHARIA LTDA, representada pelo Sr.

Vinicius Da Silva Sobral Costa, portador da cédula de identidade de nº 042276220118 SSP-MA; PATAMAR SERVIÇOS DE

CONSTRUÇÕES LTDA, representada pelo Sr. Roberto Breno Barbosa da Silva, portador da cédula de identidade de nº

024973332003-6 SSP-MA; ENGESERV CONSTRUTORA LTDA, representada pelo Sr. Alexandre Estrela Guimarães,

portador da cédula de identidade de nº 045717072012-7 SSP-MA; POTENTE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES E

SERVIÇOS LTDA,   representada pelo Sr. Arnaldo Nascimento Pereira, portador da cédula de identidade de nº

024351172003-2 SESP-MA; DOMINIOS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, representada pelo Sr. João Alfredo do

Nascimento, portador da cédula de identidade de nº 049516312013-4 SESP-MA; CONSTRUÇÃO SERVIÇOS MIL LTDA,

representada pelo Sr. Resene Sousa Brasil, portador da cédula de identidade de nº 113181299-6 SESP-MA; OMNIA

CONSTRUÇÕES E COMERCIO LTDA, representada pelo Sr. Luis Flavio Miranda de Amorim, portador da cédula de

identidade de nº 4317910 SSP-PI; MRL EMPREENDIMENTOS LTDA, representada pelo Sr. Acsonregenes Silva dos Santos,

portador da cédula de identidade de nº 024351172003-2 SSP-MA; CONSTRUTORA MARANHAO LTDA, representada pelo

Sr. Saleno Borges Monteiro, portador da cédula de identidade de nº 023284382002-9 SESC-MA.          Cientificadas no turno

matutino, as empresas se fizeram presentes para continuidade dos trabalhos. Prosseguimos, após análise das habilitações,

aberto espaço para registro de alegações. O representante da empresa DOMINIOS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA,

alegou quanto a documentação de credenciamento da empresa: MRL EMPREENDIMENTOS LTDA, alegou que, na

documentação da empresa não consta contrato de prestação de serviços com o responsável técnico (item 8.6., “m.1”, do

Edital), o que infringe o Edital. Neste momento, visto  vulto e complexidade dos documentos a CPL SUSPENDE os trabalhos

e que sejam remetidos os autos ao Setor de engenharia do Município a documentação das empresas para, para análise dos

Atestados/Declarações de Capacidade Técnica da empresa licitante, compatíveis com o objeto desta licitação, expedido por

pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente identificados comprovando que os serviços foram executados, que

comprove ter a licitante capacidade para execução de obras e/ou serviços com características semelhantes e de complexidade

operacionais equivalentes ou superiores ao objeto desta licitação (art. 30, inc. I, § 1º da Lei nº 8.666/93, bem como Súmula nº

263/TCU), abrangendo as parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, com base no projeto básico

de engenharia, nos termos do item “l” do Edital.  O resultado de julgamento da análise dos documentos de habilitação, bem

como o resultado das alegações proferidas no feito serão devidamente publicado no Diário Oficial Do Município no site

http://www.sitionovo.ma.gov.br/diario-oficial para conhecimento dos participantes e interessados. Este ato será devidamente

publicado no Diário Oficial Do Município para conhecimento dos interessados e em guarda ao princípio a publicidade. Não

havendo qualquer contestação e nada mais a apurar, foi encerrada esta sessão. Eu, Anna Cecília Diniz Silva Francelino, lavrei e

assino a presente ata com os membros. ANNA CECÍLIA DINIZ SILVA FRANCELINO Presidente CPL LEANDRO

BARROS DOS SANTOS Membro CPL  MARIA CLEIDE DA MOTA RODRIGUES Membro CPL ALDER DE A. SOARES

LTDA, Laercio Machado Gonçalves, RG de nº 21860920 SESP-MA V J MIGUEL ENGENHARIA LTDA, Vinicius Da Silva

Sobral Costa, RG de nº 042276220118 SSP-MA PATAMAR SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES LTDA, Roberto Breno

Barbosa da Silva, RG de nº 024973332003-6 SSP-MA ENGESERV CONSTRUTORA LTDA, Alexandre Estrela Guimarães,
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RG de nº 045717072012-7 SSP-MA POTENTE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, Arnaldo

Nascimento Pereira, RG de nº 024351172003-2 SESP-MA DOMINIOS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, João Alfredo

do Nascimento RG de nº 049516312013-4 SESP-MA CONSTRUÇÃO SERVIÇOS MIL LTDA, Resene Sousa Brasil, RG de

nº 113181299-6 SESP-MA OMNIA CONSTRUÇÕES E COMERCIO LTDA, Luis Flavio Miranda de Amorim, RG de nº

4317910 SSP-PI MRL EMPREENDIMENTOS LTDA, Acsonregenes Silva dos Santos, RG de nº 024351172003-2 SSP-

MA CONSTRUTORA MARANHAO LTDA, Saleno Borges Monteiro, RG de nº 023284382002-9 SESC-MA. 

Publicado por: Raimundo Rodrigues Batista Filho

Assistente de Gabinete

Código identificador: $m0I.Ow45VLh
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Estado do Maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO - MA

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

Secretária Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão.
Av. Leonardo de Almeida, S/N, Centro - Sítio Novo - MA

Cep: 65.925-000

Antônio Coelho Rodrigues
Prefeito Municipal

Janete Martins da Silva Rodrigues
Secretária Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão.

Informações: prefeitura@sitionovo.ma.gov.br
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